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Lei N° 1.326, de 16 de Novembro de 2000 
Dá denominação ao Pronto Atendimento Municipal 

A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominado Pronto Atendimento Municipal "MINISTRO 
CARLOS VELLOSO" a Unidade de Saúde desta cidade e Município de Entre 
Rios de Minas situada à Rua Maestro Benedito Lisbiia, N° 25. 

Parágrafo Único — A decisão a que se refere o presente artigo objetiva 
prestar justa homenagem ao Eminente Filho de Entre Rios de Minas, Ministro 
Carlos Mário da Silva Velloso, Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
cargo que desempenha com inteligência, dinamismo e honradez. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Entre Rios de Minas, 16 novembro de 2000. 

Lui 

- 

.de Resende 
Prefeito Municipal 

Esteva m taeafeiilias Ribeiro de ÇDliveira 
Secretário Municipal de Planejamento, Admirfistração e Finanças 


